
  

 

 

          Estado do Rio Grande do Sul 
                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO 

1 

 

 

 EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 041/2018  

 

Edital de Processo Seletivo Simplificado para con-
tratação de Médico Comunitário por prazo deter-
minado. 

 

 O Prefeito de Triunfo, no uso de suas atribuições, visando à contratação de pessoal, 

em número de duas funções temporárias, por prazo determinado, para desempenhar funções 

Médico Comunitário, junto à Secretaria Municipal de Saúde, amparado em excepcional inte-

resse público, devidamente reconhecido por intermédio da Lei n° 2.200, de 28 de junho de 

2007 e Lei nº 2.932, de 09 de outubro de 2018, com fulcro no art. 37, IX, da Constituição da 

República, e artigos 231 e 232 da Lei n° 779, de 11 de março de 1992, torna pública a realiza-

ção de Processo Seletivo Simplificado, que será regido pelas normas estabelecidas neste Edital 

e no Decreto nº 2.138, de 26 de agosto de 2014. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de Comissão com-

posta por três servidores, designados através de ato do Prefeito. 

 

1.1.1 As reuniões e deliberações da Comissão serão objeto de registros em atas. 

 

1.2 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado, serão prestigiados, 

sem prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no art. 37, “caput”, da Constituição da Re-

pública. 

 

1.3 O Edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado integralmen-

te no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul, instituído e administrado pela Fede-

ração das Associações de Municípios do Rio Grande do Sul (FAMURS), veículo oficial de publi-

cação do Poder Executivo Municipal de Triunfo, conforme Lei nº 2.884, de 08 de novembro de 

2017 e no sítio da Prefeitura de Triunfo (http://www.triunfo.rs.gov.br) e o extrato em jornal 

de circulação local.  

 

1.4 Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado se-

rão publicados na imprensa oficial e no sítio da Prefeitura de Triunfo 

(http://www.triunfo.rs.gov.br). 
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1.5 Os prazos definidos neste Edital observarão o disposto no art. 237 da Lei nº 779, de 

1992. 

 

1.6 O Processo Seletivo Simplificado consistirá na análise de currículos dos candidatos 

pela Comissão, conforme critérios definidos neste Edital. 

 

1.7 A contratação será pelo prazo determinado e improrrogável de seis meses e se re-

gerá pelo Regime Jurídico Estatutário. 

 

1.7.1 Excepcionalmente, caso persistam os pressupostos que autorizaram a contrata-

ção, desde que devidamente motivados, poderá ser prorrogado o respectivo prazo por até 

duas (2) vezes, não podendo ultrapassar dezoito meses. 

 

1.7.2 A contratação poderá ser prorrogada, ainda, nos casos de gravidez, até o quinto 

mês após o parto, conforme autoriza o art. 10, inciso II, alínea b do ADCT. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA 

 

2.1 A função temporária de que trata este Processo Seletivo Simplificado corresponde 

ao exercício nas condições e atribuições constantes do anexo I do presente edital. 

 

2.2 A carga horária semanal será de 40 horas e será desenvolvida diariamente, de 

acordo com horário definido pela autoridade competente mediante ato próprio. 

 

2.3 Pelo efetivo exercício das funções temporárias, será pago mensalmente o venci-

mento fixado conforme tabela abaixo, nele compreendendo-se além da efetiva contrapresta-

ção pelo trabalho, o descanso semanal remunerado.  

 

QUANTIDADE FUNÇÃO VENCIMENTO 
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 

02 Médico Comunitário R$ 3.642,99 40 HORAS 

 

2.3.1 O contratado também fará jus a Gratificação de Produtividade ESF – GPESF, até o 

valor de R$ 12.364,96 (doze mil, trezentos e sessenta e quatro reais e noventa e seis centa-

vos). 

 

2.3.2 Além do vencimento, o contratado também fará jus às seguintes vantagens fun-

cionais:  

I - diária; 
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 II - auxílio-transporte; 

 III - auxílio-alimentação – Lei nº 2.332/2009;  

 IV - décimo terceiro salário; 

 V - adicionais de insalubridade ou periculosidade; 

 VI- adicional por serviço extraordinário; 

 VII - adicional noturno; 

 VIII - adicional de férias de 1/3. 

 

2.3.3 As parcelas referidas no item 2.3.2, obedecerão às disposições estabelecidas na 

legislação equivalente, aplicáveis aos servidores do Plano de Cargos e Salários do Município.  

 

2.3.4 Não se aplicam aos profissionais contratados as vantagens decorrentes do tempo 

de serviço, privativas dos servidores públicos efetivos. 

 

2.3.5 Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e previdenciá-

rios. 

2.4 Os deveres e proibições aplicadas ao contratado correspondem àqueles estabele-

cidos para os demais servidores estatutários pelos artigos 129 e 130 do Regime Jurídico e art. 

11, da Lei nº 2.200, de 2007, sendo a apuração processada na forma do Regime Disciplinar do 

mesmo Diploma, no que couber.  

  

3. INSCRIÇÕES 

 

3.1 As inscrições serão recebidas exclusivamente pela Comissão designada, junto ao 

Posto de Saúde Gaudêncio Rodrigues de Souza (Postão), sito à rua Luís Barreto, nº 827, cen-

tro, em Triunfo – RS, no período de 22 à 24 de outubro do corrente, no horário das 09 às 

11h30min e das 13 às 16h30min. 

 

3.1.1 Não serão aceitas inscrições fora de prazo. 

 

3.2 A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das 

presentes instruções e normas estabelecidas neste Edital. 

3.3 O candidato deverá, no ato da inscrição, declarar a existência de vínculo(s) com ou-

tros órgãos públicos, sob pena de acumulação ilegal de função. 

 

3.4 As inscrições serão gratuitas. 
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4. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 

 

4.1 Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá possuir es-

colaridade para o cargo, de acordo com o anexo I, deste edital, idade de 18 anos completos na 

data do encerramento das inscrições, bem como deverá comparecer pessoalmente ao ende-

reço e nos horários e prazos indicados no item 3.1, ou por intermédio de procurador munido 

de instrumento público ou particular de mandato (com poderes especiais para realizar a sua 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado), apresentando, em ambos os casos, os seguintes 

documentos: 

 

4.1.1 Ficha de inscrição disponibilizada no ato pela Comissão, devidamente preenchida 

e assinada, conforme modelo apresentado no anexo II, devidamente assinada. 

 

4.1.2 Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto, quais sejam: 

carteiras ou cédulas de identidades expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas 

Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de Iden-

tidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem co-

mo documento de identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC etc.; Certifica-

do de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira 

Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97, artigo 15). 

 

4.1.3 Prova de quitação das obrigações militares e eleitorais; 

 

4.1.4 Currículo profissional de acordo com o modelo apresentado no Anexo III do pre-

sente edital, acompanhado de cópia autenticada dos títulos que comprovam as informações 

contidas no currículo.  

 

4.2 Os documentos poderão ser autenticados no ato da inscrição pelos membros da 

Comissão, desde que o candidato apresente para conferência os originais juntamente com a 

cópia. 

 

 

5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 

5.1 Encerrado o prazo fixado pelo item 3.1, a Comissão publicará na imprensa oficial e 

no sítio da Prefeitura de Triunfo, no prazo de um dia, edital contendo a relação nominal dos 

candidatos que tiveram suas inscrições homologadas. 
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5.2 Os candidatos que não tiveram as suas inscrições homologadas poderão interpor 

recurso escrito perante a Comissão, no prazo de um dia, mediante a apresentação das razões 

que ampararem a sua irresignação.  

 

5.2.1 No prazo de um dia, a Comissão, apreciando o recurso, poderá reconsiderar sua 

decisão, hipótese na qual o nome do candidato passará a constar no rol de inscrições homolo-

gadas.   

 

5.2.3 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Secretário 

Municipal de Administração para julgamento, no prazo de um dia, cuja decisão deverá ser mo-

tivada. 

 

5.2.4 A lista final de inscrições homologadas será publicada na forma do item 5.1, no 

prazo de um dia, após a decisão dos recursos. 

 

6. FORMATAÇÃO DOS CURRÍCULOS 

 

6.1 O currículo profissional deverá ser preenchido pelo candidato nos moldes do Ane-

xo III do presente Edital.  

 

6.2 Os critérios de avaliação dos currículos totalizarão o máximo de cem pontos. 

 

6.3 A escolaridade exigida para o desempenho da função não será objeto de avaliação. 

6.4 Somente serão considerados os títulos expedidos por pessoas jurídicas, de direito 

público ou privado, que atenderem os critérios definidos neste Edital. 

 

6.5 Nenhum título receberá dupla valoração.  

 

6.6 A classificação dos candidatos será efetuada através da pontuação dos títulos apre-

sentados, em uma escala de zero a cem pontos, conforme os seguintes critérios: 

 

ESPECIFICAÇÃO Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

Pós-graduação lato sensu (especialização) 10 20 

Pós-graduação (mestrado, doutorado, PhD) 10 30 

Cursos especializados na área de atuação 

da função com duração mínima de 360 ho-

ras. 

10 50 
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7. ANÁLISE DOS CURRÍCULOS E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR 

 

7.1 No prazo de três dias, a Comissão deverá proceder à análise dos currículos. 

 

7.2 Ultimada a identificação dos candidatos e a totalização das notas, o resultado pre-

liminar será publicado na imprensa oficial do município e no sítio da Prefeitura Municipal, 

abrindo-se o prazo para os candidatos apresentarem recursos, nos termos estabelecidos nes-

te edital. 

 

8. RECURSOS  

 

8.1 Da classificação preliminar dos candidatos é cabível recurso endereçado à Comis-

são, uma única vez, no prazo comum de um dia. 

 

8.1.1 O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e as razões do pe-

dido recursal. 

 

8.1.2 Será possibilitada vista dos currículos e documentos na presença da Comissão, 

permitindo-se anotações. 

 

8.1.3 Havendo a reconsideração da decisão classificatória pela Comissão, o nome do 

candidato passará a constar no rol de selecionados. 

 

8.1.4 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Secretário 

Municipal de Administração para julgamento, no prazo de um dia, cuja decisão deverá ser mo-

tivada. 

 

9. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE 

 

9.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou 

mais candidatos, o desempate se dará em ato público por sorteio. 

 

9.2 O sorteio será realizado no dia 23 de novembro de 2018, às 15 horas, no auditório 

do Posto de Saúde Gaudêncio Rodrigues de Souza (Postão), sito à rua Luís Barreto, nº 827, 

centro, em Triunfo – RS, na presença dos candidatos interessados, os quais serão convocados 

por telefone, correio eletrônico ou qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência. 
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9.3 A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos recursos e 

antes da publicação da lista final dos selecionados.  

 

10. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

10.1 Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamen-

to, a Comissão encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito Municipal para ho-

mologação, no prazo de um dia. 

 

10.2 Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos 

candidatos aprovados, quando, então passará a fluir o prazo de validade do Processo Seletivo 

Simplificado. 

 

11. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

 

11.1 Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a 

contratação pelo Prefeito, serão convocados os primeiros colocados, para, no prazo de dois 

(2) dias, prorrogável uma única vez, à critério da Administração, comprovar o atendimento 

das seguintes condições:  

 

11.1.1 Ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei; 

 

11.1.2 Ter idade mínima de 18 anos; 

 

11.1.3 Apresentar atestado médico exarado pelo serviço oficial do Município, no senti-

do de gozar de boa saúde física e mental. 

 

11.1.4 Ter nível de escolaridade mínima conforme anexo I, deste Edital. 

 

11.2 A convocação do candidato classificado será realizada por meio de Edital publica-

do na imprensa oficial e no sitio da Prefeitura Municipal de Triunfo. 

 

11.3 Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento 

das condições exigidas para a contratação, serão convocados os demais classificados, obser-

vando-se a ordem classificatória decrescente.   

 

11.4 O candidato que não tiver interesse na contratação poderá requerer, uma única 

vez, sua alocação no final da lista de aprovados. 
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11.5 O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de dois anos, 

prorrogável, uma única vez, por igual período.  

 

11.6 No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo a rescisão 

contratual, poderão ser chamados para contratação pelo tempo remanescente, os demais 

candidatos classificados, observada a ordem classificatória. 

 

11.7 Após todos os candidatos aprovados terem sido chamados, incluindo aqueles que 

optaram por passar para o final da lista, havendo ainda necessidade de contratações para as 

mesmas funções, novo processo seletivo deverá ser realizado. 

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classifi-

cação do candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final. 

 

12.2 Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus en-

dereços. 

 

12.3 Respeitada a natureza da função temporária, por razões de interesse público, po-

derá haver a readequação das condições definidas inicialmente no edital, conforme dispuser a 

legislação local.  

 

12.4 Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão desig-

nada. 

 

Triunfo - RS, 17 de outubro de 2018. 

 

 

 

Valdair Gabriel Kuhn 

                  PREFEITO MUNICIPAL 

 

Registre-se e publique-se: 

 

 

Protásio Cantarelli Vaz 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO I 

 

MÉDICO COMUNITÁRIO 

 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 15 (quinze) 

 

ATRIBUIÇÕES: 

 

- Sintéticas: Prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva; diagnosticar e tratar das 

doenças do corpo humano. 

 

 - Genéricas: Atuar em programas de saúde e assistência social desenvolvidos em convê-

nio com a União, Estado e Municípios; Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstri-

ta; executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adoles-

cente, adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde da Família (USF) 

e, quando necessário, no domicílio; realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prio-

ritárias na intervenção na atenção básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde 

(NOAS); aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; fomentar a criação de grupos de pato-

logias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc.; realizar o pronto 

atendimento médico nas urgências e emergência; encaminhar aos serviços de maior complexi-

dade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na USF, por meio de um sis-

tema de acompanhamento e referência e contra-referência; realizar pequenas cirurgias ambula-

toriais; Indicar internação hospitalar, solicitar exames complementares; verificar e atestar óbito; 

executar outras tarefas afins. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária de 40 horas semanais, inclusive em regime de 

plantão e trabalho em domingos e feriados. 

 

REQUISITOS PARA INGRESSO: 

 

   a) Idade: 18 anos; 

   b) Instrução: Curso Superior; 

   c) Habilitação legal para o exercício da Profissão de Médico. Registro no Conselho Regi-

onal de Medicina. 
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ANEXO II  

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO  

 

Pelo presente solicito inscrição como candidato (a) ao Processo Seletivo Simplificado 

nº___________, para contratação temporária de Médico Comunitário no Município de Triun-

fo/RS.  

INFORMAÇÕES PESSOAIS  

NOME COMPLETO: ___________________________________________________________  

ENDEREÇO: _________________________________________________________________  

BAIRRO: _______________________CIDADE:______________________________UF______  

CEP: _______________________________________________________________________  

RG N°: ________________________ CPF Nº_______________________________________  

NATURALIDADE: ________________________________ NASCIMENTO______/_____/_____  

IDADE: ________________________ ESTADO CIVIL__________________________________  

FORMAÇÃO: _________________________________________________________________  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

TELEFONE RESIDENCIAL (   )_____________________ CELULAR (   )_____________________  

E-MAIL: _____________________________________________________________________  

OBSERVAÇÕES: ______________________________________________________________  

___________________________________________________________________________  

  

TRIUNFO, ______/_____/_________                      ___________________________________  

                                                                                        ASSINATURA DO CANDIDATO  

                                                                                        RG: ________________________________ 
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ANEXO III 

MODELO DE CURRÍCULO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

1. DADOS PESSOAIS 

1.1 Nome completo: _________________________________________________________ 

1.2 Filiação: ________________________________________________________________ 

1.3 Nacionalidade: ___________________________________________________________ 

1.4 Naturalidade: ____________________________________________________________ 

1.5 Data de Nascimento: ______________________________________________________ 

1.6 Estado Civil: ______________________________________________________________ 

 

2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

2.1 Carteira de Identidade e órgão expedidor: ______________________________________ 

2.2 Cadastro de Pessoa Física – CPF: ______________________________________________ 

2.3 Título de Eleitor _________________ Zona: _______________ Seção: _______________ 

2.4 Número do certificado de reservista: __________________________________________ 

2.5 Endereço Residencial: ______________________________________________________ 

2.6 Endereço Eletrônico: _______________________________________________________ 

2.7 Telefone residencial e celular: ________________________________________________ 

2.8 Outro endereço e telefone para contato ou recado: ______________________________ 

 

3. ESCOLARIDADE 

3.1 ENSINO FUNDAMENTAL 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Ano de conclusão: ___________________________________________________________ 

 

3.2 ENSINO MÉDIO 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Ano de conclusão: ___________________________________________________________ 
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3.3 GRADUAÇÃO 

Curso: ____________________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Ano de conclusão: ___________________________________________________________ 

3.4 PÓS-GRADUAÇÃO 

3.4.1 ESPECIALIZAÇÃO 

Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Ano de conclusão: ___________________________________________________________ 

 

3.4.2 MESTRADO 

Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Ano de conclusão: ___________________________________________________________ 

 

3.4.3 DOUTORADO 

Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Ano de conclusão: ___________________________________________________________ 

 

3.4.5 PÓS-DOUTORADO (PhD) 

Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Ano de conclusão: ___________________________________________________________ 

 

4. CURSOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA CORRELATA À FUNÇÃO  

Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Data de início: _________________________ Data da conclusão: ____________________ 

Carga horária: ______________________________________________________________ 
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Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Data de início: _________________________ Data da conclusão: ____________________ 

Carga horária: ______________________________________________________________ 

 

Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Data de início: _________________________ Data da conclusão: ____________________ 

Carga horária: ______________________________________________________________ 

Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Data de início: _________________________ Data da conclusão: ____________________ 

Carga horária: ______________________________________________________________ 

 

Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Data de início: _________________________ Data da conclusão: ____________________ 

Carga horária: ______________________________________________________________ 

 

Curso / área: ________________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: _________________________________________________________ 

Data de início: _________________________ Data da conclusão: _____________________ 

Carga horária: _______________________________________________________________ 

 

5. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________ 
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_________________________________________ 

Local e Data. 

 

_________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO IV 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

DESCRIÇÃO PRAZO DATA 

Abertura das Inscrições 3 dias 22 a 24.10.2018 

Publicação das inscrições homologadas 1 dia 26.10.2018 

Recurso da não homologação das inscrições 1 dia 29.10.2018 

Manifestação da Comissão na reconsideração 1 dia 31.10.2018 

Julgamento do Recurso pelo Sec. de Administração 1 dia 05.11.2018 

Publicação da relação final de inscrições homologadas 1 dia 07.11.2018 

Análise dos currículos / critério de desempate 3 dias 08 a 12.11.2018 

Publicação da classificação preliminar 1 dia 13.11.2018 

Recurso da classificação preliminar 1 dia 19.11.2018 

Manifestação da Comissão na reconsideração 1 dia 21.11.2018 

Julgamento do Recurso pelo Secretário de Administra-
ção e Aplicação do critério de desempate 

1 dia 23.11.2018 

Publicação da relação final de inscritos 1 dia 27.11.2018 

 

 

 

 

 

 

 


